
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA
PROJETO DE LEI Nº 2.891, DE 2024

Dispõe  sobre  o  Cuidado  ao  Bebê

Prematuro e altera a Lei nº 8.069, de 13

de julho de 1990,  que “dispõe sobre  o

Estatuto da Criança e do Adolescente e

dá outras providências”.

EMENDA ADOTADA Nº 1

Dê-se ao inciso IV do art. 4º a seguinte redação:

“Art. 4º ..............................................................................................................................

...........................................................................................................................................

IV  –  a  necessidade  de  ampliação  da  rede  e  regulamentação  dos  ambulatórios  de

seguimento do cuidado dos prematuros, com, no mínimo, um serviço credenciado por

unidade federativa, garantindo atendimento de todos os bebês prematuros nascidos no

País até completarem, no mínimo, 3 (três) anos de idade, por equipe multidisciplinar

qualificada,  composta  por  psicólogos,  terapeutas  ocupacionais,  fisioterapeutas,

nutricionistas, fonoaudiólogos, profissionais optometristas, farmacêuticos, assistentes

sociais,  enfermeiros,  técnicos  em  enfermagem,  além  das  especialidades  médicas

dentro  da  pediatria,  como  gastroenterologistas,  neurologistas,  oftalmologistas,

dermatologistas, dentre outras;

.........................................................................................................................................”

Sala da Comissão, em 26 de março de 2025.

Deputado RUY CARNEIRO

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Ruy Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252562357300
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